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CONTRATO N° 041/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025
Processo n° 002329/2025 de 09 de maio de 2025
Origem: Secretaria Municipal de Educação - SemedID CidadES Contratação nº 2025.036E0700001.09.0011
O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no
CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu Excelentíssimo
Prefeito Municipal, Senhor Vander Patrício, doravante denominadoCONTRATANTE e, de outro lado, a empresa DETEMAC - DEDETIZAÇÃO ESERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 08.107.783/0001-19, estabelecida Rodovia BR 101
Norte, KM 230, Sitio Milagre, Bairro Chapot/Mulemba, Fundão/ES, CEP: 29185-000,
neste ato representado pelo Sr. Marcello Giovanni Thomaz Cuzzuol, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Termo de Contrato decorrente
de contratação direta por dispensa de licitação, em observância às disposições do
art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais legislações
aplicáveis, e ainda, nos casos omissos aplicar-se-á o art. 89 do mesmo diploma legal.
Este Contrato será regido mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto deste Instrumento a contratação de serviço de dedetização
para atender as unidades educacionais municipais e a Secretaria Municipal de
Educação;
1.2 - A descrição, condições, quantidades, exigências estão descritas no Termo de
Referência, Anexo I deste Instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO
2.1 - Vinculam esta contratação, independente de transcrição, os documentos e
instruções que compõem o Processo em referência, em especial, o Termo de
Referência, Anexo I deste Instrumento contratual.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados do(a)
primeiro dia útil após a publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do
Espírito Santo (DOM/ES).
CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão, de execução e de
fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento
contratual.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
5.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ 12.688,00 (doze mil
seiscentos e oitenta e oito reais)
5.2 - No preço contratado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes
a execução do objeto tais como, despesas administrativas, salários, contribuições
sociais, mão de obra, transporte, seguro, manutenções, impostos, bem como
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quaisquer outros tributos de natureza fiscal, parafiscal, nacional ou internacional,
observadas com as condições estabelecidas neste CONTRATO.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1 - O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condições a ele referentes
constam no item 7 no Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento contratual.
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE
7.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 22/05/2025.
7.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do
índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
7.2.1 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.3 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.4 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
7.5 – O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES8.1 – A CONTRATANTE obrigar-se-á a:
8.1.1 – As obrigações da CONTRATANTE constam no item 4.5.2 do Termo de
Referência, Anexo I deste Instrumento contratual.8.2 – A CONTRATADA obrigar-se-á a:
8.2.1 – As obrigações da CONTRATADA constam no item 4.5.1 do Termo de
Referência, Anexo I deste Instrumento contratual.
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1 – Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
9.2 – A garantia de execução é independente de eventual garantia da prestação de
serviço prevista especificamente no Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento
contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - As Infrações e Sanções Administrativas constam no item 12 do Termo de
Referência anexo I a este instrumento, aplicação das penalidades estabelecidas no
edital e legislação pertinente;
10.2 - Na apuração das infrações e na aplicação de sanções administrativas deverão
ser observadas as disposições dos artigos 246 a 259 do Decreto Municipal nº
2011/2024.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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11.1 – O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto e independente de termo
de rescisão.
11.2 – Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situações
de extinção contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 – As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da0011212200072.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DASECRETARIA33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICAFicha - 00325Fonte de Recurso - 150000250000
0011236100072.066 - MANUTENCAO E REGÊNCIA DAS ATIVIDADES DOENSINO FUNDAMENTAL33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICAFicha - 00340Fonte de Recurso - 150000250000
0011236500072.070 - MANUTENCAO E REGÊNCIA DAS ATIVIDADES DA PRE- ESCOLA33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICAFicha - 00363Fonte de Recurso - 150000250000
0011236500072.071 - MANUTENCAO E REGÊNCIA DAS ATIVIDADES DASCRECHES33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICAFicha - 00372Fonte de Recurso – 150000250000 do orçamento da
Secretaria Municipal de Educação – Semed de Itarana/ES.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2 – Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
14.1 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo em atenção a Lei
Municipal 1.115/2024, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção
ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS
15.1 – Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou
realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-
se a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada,
honra e imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas
relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados
pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de
2023, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis.

15.1.1 – Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com
fundamento no consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo
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de toda a vigência do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares
específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento.

15.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista
nos artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá:

15.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE;
15.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao

requerimento; e
15.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no

consentimento em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento
do titular.
15.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período
necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados
e em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento.

15.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja
limitado aos empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados
que necessitem acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente
necessários para o cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável,
assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e
confidencialidade.

15.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais,
implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento
das obrigações da CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.
15.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características
específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a
CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas
a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma
de tratamento inadequado ou ilícito.

15.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente
sobre a ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais,
fornecendo informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer
deveres de comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou
aos titulares dos dados, acerca do incidente de segurança.

15.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na
investigação e na mitigação das consequências de cada incidente de segurança.
15.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela
CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por
escrito, da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção
desses dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da
legislação de proteção de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for
aplicável.
15.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou
prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento
da Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de
2023 e outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em
seu acompanhamento.

15.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela
CONTRATANTE, não exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste
Contrato, permanecendo integralmente responsável perante a CONTRATANTE
mesmo na hipótese de descumprimento dessas obrigações por subcontratada.
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15.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando
solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto
nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela
CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de
dados pessoais.

15.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de
relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo
38 da Lei Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.

15.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados
pela CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para
fins diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA
será notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da
rescisão do Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos
causados.
15.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA
deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver
todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias,
certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. – Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos,
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Itarana/ES, ______ de Julho de 2025.

CONTRATANTE:____________________________________________________MUNICÍPIO DE ITARANA/ESSr. Vander PatricioPrefeito Municipal

CONTRATADA:_____________________________________________________DETEMAC - DEDETIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDASr. Marcello Giovanni Thomaz Cuzzuol

Testemunhas:_____________________________________________________
_____________________________________________________
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